
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

GABINETE DO PREFÈITO 

„. 

PROJETO DE LEI N° /2003. 

Dispõe sobre a regularização da posse 
dos imóveis do Patrimônio Público 
Municipal, ocupados por terceiros, e dá 
outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, resolve: 

Art.1° A regularização da posse dos imóveis do Patrimônio Público Municipal, 
ocupados por terceiros, -será -promovida -na -forma -desta -Lei, -obedecidas as disposições 
pertinentes da Medida Provisória 2.220, de 4 de setembro de 2001. 

Art.2° A regularização da posse de imóvel público ocorrerá por ato do Poder 
Executivo, mediante a outorga do título correspondente, expedido em procedimento 
administrativo iniciado a requerimento da parte interessada. 

Parágrafo único. A titulação será efetivada através de Termo de Concessão de Uso 
Especial para Fins de Moradia ou Termo de Autorização de Uso, conforme o caso. 

Art. 30  Tem direito à outorga da concessão de uso especial para fins de moradia, 
aquele que é possuidor, por cinco anos ou mais, ininterruptamente e sem oposição, até a 
data da publicação desta Lei, de imóvel situado na área urbana, de até duzentos e cinqüenta 
metros quadrados, utilizando-o para sua moradia OU de sua família, desde -que não 'seja 
proprietário ou concessionário, a qualquer título, de outro imóvel urbano ou rural. 

Art. 4°  Para as fmalidades desta Lei, o Poder Executivo instituirá e executará o 
Programa Municipal de Regularização Fundiária, destinado a identificar e discriminar as 
áreas de terreno e os imóveis construídos pertencentes ao patrimônio do Município, bem 
como cadastrar os seus possuidores, a fim de verificar o atendimento das condições 
estabelecidas pela legislação aplicável. 

Art. 5°  Visando atender o objetivo social da concessão de uso especial para fms de 
moradia de que trata o art. 10  da Medida Provisória n°  2.220/ 2001, e, em face da vedação de 
fracionamento do lote mínimo de terreno conforme a legislação municipal de parcelamento 
do solo urbano, é o Poder Executivo autorizado a: 

I - estender, excepcionalmente, para até 360,00 m2 (trezentos sessenta metros 
quadrados), a área do terreno objeto da concessão de uso, desde que oc pada por imóvel 
efetivamente utilizado pelo possuidor para sua própria moradia ou de sua 	ade familiar; 

11 — considerar, para os fins do inciso 1, outros imóveis contrídos no Iriesmo 
terreno, utilizados como moradia de descendentes ou ascendentes do pos 	or. 
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Parágrafo único. No caso do inciso II, a concessão de uso especial para fins de 
moradia será conferida aos demais possuidores, em relação a cada um dos imóveis 
existentes no mesmo terreno. 

Art. 6° A concessão de uso especial para fins de moradia será conferida de forma 
coletiva, àqueles que ocupam imóvel com mais de 360,00 m2 (trezentos e sessenta metros 
quadrados), desde que atendidas, cumulativamente, as seguintes condições: 

- sejam os ocupantes pessoas de baixa renda que utilizem o imóvel exclusivamente 
para sua moradia, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, contados até a data de 
publicação desta Lei; 

II - não seja possível discriminar com precisão as áreas de cada possuidor; 

- não sejam proprietários ou concessionários, a qualquer título, de outro imóvel 
urbano ou rural. 

§ 1' Na concessão de uso especial de que trata este artigo, será atribuída igual 
fração ideal de terreno a cada possuidor, independentemente da dimensão do terreno que 
cada um ocupe, salvo hipótese de acordo escrito entre os ocupantes, estabelecendo frações 
ideais diferenciadas. 

§ 2° A fração ideal atribuída a cada possuidor não poderá ser superior a duzentos e 
cinqüenta metros quadrados. 

Art. 7° É facultado ao Poder Executivo assegurar o exercício do direito de que 
-tratam os arts. 3°, 5° e 6° em outro local na hipótese de ocupação de imóvel: 

1- de uso comum do povo; 

II - destinado a projeto de urbanização; 

111 - de interesse da preservação ambiental e da proteção dos ecossistemas naturais. 

Art. 8° O título conferido pelo Poder Executivo nos termos desta Lei, servirá para 
efeito de registro no cartório de registro de imóveis. 

Art. 9' O direito à concessão de uso especial para fins de moradia extingue-se no 
caso de: 

I - o concessionário dar ao imóvel destinação diversa da moradia para si ou para sua 
família; ou 

11 - o concessionário adquirir a propriedade ou a concessão de uso de outro imóvel 
urbano ou rural. 

Parágrafo único. A extinção de que trata este artigo será averbada n 
registro de imóveis, por meio de declaração do Poder Executivo em 
administrativo formal, assegurada ao interessado ampla defesa. 

cartório de 
ocedimento 
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Art. 10. O Poder Executivo poderá outorgar autorização de uso àquele que possuiu 
como seu, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, até a data da publicação desta 
Lei, até duzentos e cinqüenta metros quadrados de imóvel do Patrimônio Público Municipal 
situado em área urbana, utilizando-o para fins comerciais. 

Art.11. A concessão de uso especial para fins de moradia e a autorização de uso de 
que tratam esta Lei, serão conferidas de forma gratuita. 

Art.12. Nos casos tratados nesta Lei, os possuidores poderão, para o fim de contar 
os prazos exigidos, acrescentar sua posse à de seu antecessor, contanto que ambas sejam 
contínuas. 

Art. 13. As despesas com a execução do Programa Municipal de Regularização 
Fundiária instituído por esta Lei, correrão à conta das dotações constantes da Lei 
Orçamentária em vigor. 

Art. 14. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar de sua publicação. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cabo Frio, 	de 	de 2003. 

ALAIR ' NCISCO C 
Prefeito 
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